
INDICAÇÃO Nº 
4889
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a construção de um Centro de Exposição e Eventos, incluindo um Museu, no município de Santa Isabel.

JUSTIFICATIVA

Indico a necessidade de construção de um Centro de Exposição e Eventos, incluindo um Museu, no município de Santa Isabel, eis que a cidade tem suas origens de herança cultural dos Tropeiros, incluindo-se manifestações religiosas e folclóricas, o que exige adoção de medidas que fomentem e reforcem a importância da manutenção das tradições familiares que, a partir de um grupo representativo dedicado às práticas culturais equestres, uniram-se para formar a Associação Tropeira de Santa Isabel.

Destarte, reputo o atendimento do pedido com destaque para que seja efetivada a construção de um Centro de Exposição e Eventos, incluindo um Museu, em Santa Isabel, promovendo a política de educação e cultura do Governo Estadual e favorecendo a população de Santa Isabel, viabilizando-se a implantação de um espaço apropriado para que o município possa manter e difundir suas significativas raízes culturais, bem como atrair eventos tropeiros, que somente podem acontecer em local apropriado para o grande número de participantes, condições estas básicas ao bom desempenho do turismo e da disseminação da Cultura Tropeira daquela região.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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